
RESOLUÇÃO 018/2023

“Dispõe  sobre  aprovação  da  Prestação  de
Contas de  Recursos  do Fundo Municipal  do
Idoso do Primeiro Trimestre de 2023”

O  CONSELHO  MUNICIPAL do  IDOSO  MAUÁ  –  CMI,  no  uso  de  suas
atribuições  que  lhe  conferem  a  Lei  Municipal  nº  2.890  de  13  de  Maio  de  1998,  e
regulamentada pelo Decreto n.º 5.871 de 22 de setembro de 1998, em reunião ordinária
de 18 de maio de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do terceiro trimestre de 2022. (PA
899/2023).

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município de Mauá.

Mauá, 18 de maio de 2023

Conselho Municipal do Idoso


